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ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:O alfabeto tem 26 letras. Foram rein-

troduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N O 

P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima 
sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca baiuca

bocaiúva bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo abençoo

crêem creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plural 

dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, deter, 
reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.

Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: anteprojeto, 

semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-on-

das.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, su-

persônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por h perdem 
essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subumanidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de pala-
vra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemento, 
mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, coope-
rar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-al-
mirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachuva, 
pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, pró, 
usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, aquém-mar, 
recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominando 
muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por isso 
vamos passar para mais um ponto importante. 

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, sa-

-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)
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JUROS SIMPLES. MONTANTE E JUROS. TAXA REAL 
E TAXA EFETIVA. TAXAS EQUIVALENTES. CAPITAIS 

EQUIVALENTES. JUROS COMPOSTOS. CAPITALIZAÇÃO 
CONTÍNUA. DESCONTOS: SIMPLES, COMPOSTO. DES-

CONTO RACIONAL E DESCONTO COMERCIAL. AMORTI-
ZAÇÕES. SISTEMA FRANCÊS. SISTEMA DE AMORTIZA-
ÇÃO CONSTANTE. SISTEMA MISTO. FLUXO DE CAIXA. 

VALOR ATUAL. TAXA INTERNA DE RETORNO

Matemática Financeira
A Matemática Financeira possui diversas aplicações no atual 

sistema econômico. Algumas situações estão presentes no cotidia-
no das pessoas, como financiamentos de casa e carros, realizações 
de empréstimos, compras a crediário ou com cartão de crédito, 
aplicações financeiras, investimentos em bolsas de valores, entre 
outras situações. Todas as movimentações financeiras são base-
adas na estipulação prévia de taxas de juros. Ao realizarmos um 
empréstimo a forma de pagamento é feita através de prestações 
mensais acrescidas de juros, isto é, o valor de quitação do emprés-
timo é superior ao valor inicial do empréstimo. A essa diferença 
damos o nome de juros.

Capital
O Capital é o valor aplicado através de alguma operação finan-

ceira. Também conhecido como: Principal, Valor Atual, Valor Pre-
sente ou Valor Aplicado. Em inglês usa-se Present Value (indicado 
pela tecla PV nas calculadoras financeiras).

Taxa de juros e Tempo
A taxa de juros indica qual remuneração será paga ao dinheiro 

emprestado, para um determinado período. Ela vem normalmente 
expressa da forma percentual, em seguida da especificação do pe-
ríodo de tempo a que se refere:

8 % a.a. - (a.a. significa ao ano).
10 % a.t. - (a.t. significa ao trimestre).

Outra forma de apresentação da taxa de juros é a unitária, que 
é igual a taxa percentual dividida por 100, sem o símbolo %:

0,15 a.m. - (a.m. significa ao mês).
0,10 a.q. - (a.q. significa ao quadrimestre)

Montante
Também conhecido como valor acumulado é a soma do Capi-

tal Inicial com o juro produzido em determinado tempo.
Essa fórmula também será amplamente utilizada para resolver 

questões.
M = C + J
M = montante
C = capital inicial
J = juros
M=C+C.i.n
M=C(1+i.n)

Juros Simples
Chama-se juros simples a compensação em dinheiro pelo em-

préstimo de um capital financeiro, a uma taxa combinada, por um 
prazo determinado, produzida exclusivamente pelo capital inicial.

Em Juros Simples a remuneração pelo capital inicial aplicado 
é diretamente proporcional ao seu valor e ao tempo de aplicação.

A expressão matemática utilizada para o cálculo das situações 
envolvendo juros simples é a seguinte:

J = C i n, onde:
J = juros

C = capital inicial
i = taxa de juros
n = tempo de aplicação (mês, bimestre, trimestre, semestre, 

ano...)
Observação importante: a taxa de juros e o tempo de aplica-

ção devem ser referentes a um mesmo período. Ou seja, os dois 
devem estar em meses, bimestres, trimestres, semestres, anos... 
O que não pode ocorrer é um estar em meses e outro em anos, ou 
qualquer outra combinação de períodos.

Dica: Essa fórmula J = C i n, lembra as letras das palavras “JU-
ROS SIMPLES” e facilita a sua memorização.

Outro ponto importante é saber que essa fórmula pode ser tra-
balhada de várias maneiras para se obter cada um de seus valores, 
ou seja, se você souber três valores, poderá conseguir o quarto, ou 
seja, como exemplo se você souber o Juros (J), o Capital Inicial (C) 
e a Taxa (i), poderá obter o Tempo de aplicação (n). E isso vale para 
qualquer combinação.

Exemplo
Maria quer comprar uma bolsa que custa R$ 85,00 à vista. 

Como não tinha essa quantia no momento e não queria perder a 
oportunidade, aceitou a oferta da loja de pagar duas prestações 
de R$ 45,00, uma no ato da compra e outra um mês depois. A taxa 
de juros mensal que a loja estava cobrando nessa operação era de:

(A) 5,0%
(B) 5,9%
(C) 7,5%
(D) 10,0%
(E) 12,5%
Resposta Letra “e”. 

O juros incidiu somente sobre a segunda parcela, pois a pri-
meira foi à vista. Sendo assim, o valor devido seria R$40 (85-45) e a 
parcela a ser paga de R$45.

Aplicando a fórmula M = C + J:
45 = 40 + J
J = 5
Aplicando a outra fórmula J = C i n:
5 = 40 X i X 1
i = 0,125 = 12,5%

Juros Compostos
o juro de cada intervalo de tempo é calculado a partir do saldo 

no início de correspondente intervalo. Ou seja: o juro de cada in-
tervalo de tempo é incorporado ao capital inicial e passa a render 
juros também.

Quando usamos juros simples e juros compostos?
A maioria das operações envolvendo dinheiro utilizajuros com-

postos. Estão incluídas: compras a médio e longo prazo, compras 
com cartão de crédito, empréstimos bancários, as aplicações finan-
ceiras usuais como Caderneta de Poupança e aplicações em fundos 
de renda fixa, etc. Raramente encontramos uso para o regime de 
juros simples: é o caso das operações de curtíssimo prazo, e do pro-
cesso de desconto simples de duplicatas.

O cálculo do montante é dado por:

M = C (1 + i)t

Exemplo
Calcule o juro composto que será obtido na aplicação de 

R$25000,00 a 25% ao ano, durante 72 meses
C = 25000
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GRÁFICOS, TABELAS, MEDIDAS DE POSIÇÃO E DE VA-
RIABILIDADE

Os gráficos e tabelas apresentam o cruzamento entre dois da-
dos relacionados entre si. 

A escolha do tipo e a forma de apresentação sempre vão de-
pender do contexto, mas de uma maneira geral um bom gráfico 
deve:

-Mostrar a informação de modo tão acurado quanto possível.
-Utilizar títulos, rótulos, legendas, etc. para tornar claro o con-

texto, o conteúdo e a mensagem.
-Complementar ou melhorar a visualização sobre aspectos des-

critos ou mostrados numericamente através de tabelas.
-Utilizar escalas adequadas.
-Mostrar claramente as tendências existentes nos dados.

Tipos de gráficos

Barras- utilizam retângulos para mostrar a quantidade.

Barra vertical

Barra horizontal

Histogramas

São gráfico de barra que mostram a frequência de uma variável 
específica e um detalhe importante que são faixas de valores em x.

Setor ou pizza- Muito útil quando temos um total e queremos 
demonstrar cada parte, separando cada pedaço como numa pizza.

Linhas- É um gráfico de grande utilidade e muito comum na 
representação de tendências e relacionamentos de variáveis 
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EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO BRASIL 
(APÓS 1930). REFORMAS ADMINISTRATIVAS. ANÁLISE 
CRÍTICA AOS MODELOS DE GESTÃO PÚBLICA: PATRI-

MONIALISTA, BUROCRÁTICO E GERENCIAL

A Administração Pública constitui um importante segmento da 
área da Administração. Ela representa o aparelhamento do Estado 
e funciona como o instrumento do governo para planejar, organizar, 
dirigir e controlar todas as ações administrativas, com o objetivo de 
dar plena e integral satisfação das necessidades coletivas básicas1.

Histórico da Evolução da Administração Pública
Durante uma grande parte do século XX, o nosso país buscou 

continuamente uma tentativa de modernização da estrutura e dos 
processos de Estado, com isso, em resposta as transformações que 
ocorreram no mundo, sendo elas sociais e econômicas, essas ten-
tativas de melhora desenvolveram ora de forma assistemática, ora 
de forma mais sistêmica, reformas realizadas pelo governo federal.

Apesar de não existir na literatura especializada, podemos afir-
mar que de maneira geral, o Brasil passou por duas principais refor-
mas administrativas, que foram caracterizadas pela forte tentativa 
de mudança na forma de administração pública. A primeira buscou 
a transição do modelo Patrimonialista para o Burocrático, e a se-
gunda buscou evoluir do modelo Burocrático-Patrimonialista para 
o Gerencial.

A partir do ano de 1894 ocorreu uma mudança na Administra-
ção Pública representada pela presença dos militares do Exército na 
aliança do poder, a proclamação da República trazia expectativas 
que não se verificaram, pois, as estruturas de poder não mudaram 
e a economia continuou igual.

O regime continuava oligárquico, as eleições, fraudulentas, e 
o eleitorado subira apenas de um para dois por cento da popula-
ção com a República. Houve realmente uma mudança significativa, 
a Constituição de 1891, que promoveu a descentralização política, 
e os governadores locais (assim como as oligarquias locais) aumen-
taram seu poder2.

Os governadores locais teriam importância fundamental nos 
rumos políticos do país até o advento da era Vargas. Trata-se da 
política do “Café com Leite”, em que a Presidência da República ora 
seria exercida por um paulista (que era o produtor de café), ora por 
um mineiro (que era o produtor de gado/leite).

Esses “governantes” passaram a possuir mais poderes perante 
a União, no entanto, em muitos locais, a figura do “Coronel” detinha 
mais poder que os próprios governadores, a transitoriedade/insta-
bilidade dos governadores contribuía para esse fato.

Os primeiros movimentos sociais a reclamar por reformas fo-
ram registrados na segunda década do século XX, com a concentra-
ção das populações nas regiões metropolitanas das grandes cidades 
como Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte, Salvador e Porto 
Alegre. Com o aumento da população urbana, a burguesia comer-
cial se fortalece, algumas empresas se expandem e já não podem 
mais ser administradas diretamente pela família dos proprietários e 
com isso necessitam de um modelo de administração profissional.

Ainda nesse período têm-se as primeiras indústrias nacionais 
básicas, com o surgimento de uma nova classe burguesa: a burgue-
sia industrial. Por volta da década 1920, havia motivos que pres-
sionavam os governos a realizar reformas na administração, dentre 
eles:

1CHIAVENATO, I., Administração Geral e Pública, Malone, SP, 2012.
2BRESSER-PEREIRA, Luiz Carlos. Do Estado patrimonial ao gerencial. Brasil: um 
século de transformações. São Paulo: Cia das Letras, 2001.

– O surgimento de organizações de grande porte;
– As demandas sociais emergentes;
– A necessidade de combater a corrupção e o nepotismo vi-

gentes;
– A necessidade de organizar a Administração Pública para ala-

vancar o desenvolvimento da nação brasileira.

Por outro lado, a insatisfação crescia entre os militares quanto 
à condução político-administrativa do país, a quebra da política do 
“café com leite”, com a eleição consecutiva de outro paulista (Júlio 
Prestes para substituir Washington Luís), foi a gota d’água. Através 
de aliança militar, em 1930, houve a revolução vitoriosa, com Var-
gas assumindo o governo, daí os 15 anos seguintes, comandados 
por ele, serão transformadores para o Estado brasileiro.

Reforma Burocrática e a Criação do DASP
O modelo de Administração Burocrática surge a partir dos anos 

de 1930, em meio a um ambiente de forte intervenção do Estado 
nos setores produtivos e de serviços, ou seja, ela surgiu num qua-
dro de aceleração da industrialização brasileira, em que o Estado 
assume papel decisivo intervindo pesadamente nesses setores. A 
Revolução de 1930 quebrou o paradigma das oligarquias regionais 
e teve como desdobramento o início da implantação de um quadro 
administrativo burocrático pelo governo ditatorial de Vargas.

A partir da reforma empreendida no Governo Vargas por Mau-
rício Nabuco e Luiz Simões Lopes, a Administração Pública sofre 
um processo de racionalização que se traduziu no surgimento das 
primeiras carreiras burocráticas e na tentativa de adoção do con-
curso como forma de acesso ao serviço público. A implantação da 
Administração Pública burocrática é uma consequência clara da 
emergência de um capitalismo moderno no país, com isso pode-se 
afirmar que a década de 1930 foi um período de grandes transfor-
mações.

A revolução de Vargas trouxe para o poder novos grupos oli-
gárquicos, com o consequente enfraquecimento da burguesia ru-
ral, no entanto, vê-se um significado maior na revolução de 1930, 
significando, na verdade, a passagem do Brasil agrário para o Brasil 
industrial3.

O Governo Vargas chegou num momento de forte crise fi-
nanceira do Estado brasileiro decorrente do “crack” da Bolsa de 
Nova York, como o café era na época nosso principal produto de 
exportação, a crise dos EUA causou tanto a queda no volume das 
exportações, como a queda nos preços da saca do café. A reação 
brasileira à essa crise foi centralizar e fechar a economia para poder 
desenvolver instituições e mercados, sem a exportação do café, o 
governo brasileiro não tinha mais como comprar os produtos de 
outras nações (necessários para atender à demanda da sociedade), 
não havia saldo na balança comercial para o pagamento desses pro-
dutos e isso iria influenciar diretamente a industrialização brasileira 
via substituição de importações.

O campo político-econômico-social era protagonista de lutas 
interclasses, a classe oligárquica batalhando para assegurar seu po-
der político e prestígio, ao mesmo tempo em que seu poder eco-
nômico ia perdendo espaço para as novas formas de acumulação. 
Enquanto isso a burguesia industrial em ascensão fortalecia pro-
gressivamente seu poder econômico e ampliava o espaço político 
na estrutura social em transformação.

3LUSTOSA DA COSTA, Frederico. Estado, reforma do Estado e democracia no 
Brasil da Nova República. Revista de Administração Pública, v. 32, n. 4, 1998.
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ASPECTOS CONCEITUAIS SOBRE ÉTICA

Ética
Toda discussão sobre “ética” sempre se inicia pela revisão de 

suas origens etimológicas e pela sua distinção ou sinonímia com o 
termo “moral”. Justifica-se a necessidade de explicitar a origem do 
termo ethos, uma vez que é de sua raiz primitiva que irá se encon-
trar as respostas para as ambiguidades terminológicas e impreci-
sões conceituais1.

A palavra ethos expressa a existência do mundo grego que per-
manece presente na nossa cultura. Esse vocábulo deriva do grego 
ethos. Nessa língua, possui duas grafias: ηθοζ (êthos) e εθοζ (éthos). 
Essa dupla grafia não é gratuita, pois reúne uma diversidade de sig-
nificados que, ao longo do tempo, distanciaram-se do seu sentido 
original.

Considerando que, normalmente, os autores não costumam 
apresentar os significados desses termos em suas origens, antes de 
se adentrar nos conceitos de “ética” e “moral”, faz-se necessário se 
passar uma breve vista em suas origens, uma vez que as controvér-
sias sobre o que se entende por “ética” devem-se, em grande parte, 
aos diversos significados da palavra primitiva ethos e à sua tradução 
para o latim mos.

Esses dois termos podem ser entendidos em três sentidos: “mo-
rada” ou “abrigo”, “caráter ou índole” e “hábitos” ou “costumes”:

a. O termo grego ηθοζ (êthos), quando escrito com “eta” (η) 
inicial, possui dois sentidos: morada, caráter ou índole

O primeiro sentido é de proteção. É o sentido mais antigo da 
palavra. Significa “morada”, “abrigo” e “lugar onde se habita”. Usa-
va-se, primeiramente, na poesia grega com referência aos pastos e 
abrigos onde os animais habitavam e se criavam.

Mais tarde, aplicou-se aos povos e aos homens no sentido de 
seu país. Depois, por extensão, à morada do próprio homem, isto é, 
refere-se a uma habitação que é íntima e familiar, é o “lar”, um lugar 
onde o homem vive. É o lugar onde é mais provável de se encontrar 
o eu real.

Ele representa aquilo que faz uma pessoa, um indivíduo: sua 
disposição, seus hábitos, seu comportamento e suas características. 
Nesse sentido, cada um tem sua própria ética. É isso, mais que os 
acidentes e incidentes da vida, que o diferencia de todos os demais.

O segundo significado da palavra êthos assume uma concepção 
histórica a partir de Aristóteles. Representa o sentido mais comum 
na tradição filosófica do Ocidente. Este sentido interessa à ética, 
em particular, por estar mais próximo do que se pode começar a 
entender por ética.

Êthos significa “modo de ser” ou “caráter”. Mas esse vocábulo 
apresenta um sentido bem mais amplo em relação ao que damos à 
palavra “ética”. O ético compreende, antes de tudo, as disposições 
do homem na vida, seu caráter, seus costumes e, naturalmente, 
também a sua moral. Na realidade, poderia se traduzir como uma 
forma de vida no sentido preciso da palavra, isto é, diferenciando-
-se da simples maneira de ser.

Entretanto, é preciso ter certo cuidado com o uso da palavra 
“caráter”, pois ela pode ter uma conotação filosófica, um sentido 
psicológico e outro restritamente moral. É este último que interessa 
à ética.

1  Figueiredo AM. Ética: origens e distinção da moral. Saúde, Ética & Justiça. 
2008;13(1):1-9.

O caráter, segundo Heráclito de Éfeso (séc. VI-V a.C.) é o conjun-
to definido de traços comportamentais e afetivos de um indivíduo, 
persistentes o bastante para determinar o seu destino. Para Kant 
(1724-1804), o caráter é entendido de acordo com a sua definição 
de causa, quer dizer, uma lei da causalidade, sob a qual as ações 
estariam ligadas integralmente.

Por outro lado, pode significar também o conjunto de traços psi-
cológicos e/ou morais (positivos ou negativos) que caracterizam um 
indivíduo ou um grupo. Em sentido psicológico, caráter é o conjunto 
de qualidades psíquicas e afetivas que intervêm na conduta de uma 
pessoa e a distinguem das demais, o que também chamamos de 
personalidade.

Refere-se ao conjunto dos traços particulares, ao seu modo de 
ser, à sua índole e ao seu temperamento. Traços que estão mais 
ligados à estrutura biológica propriamente dita, ou seja, aquilo que 
é herdado mais pela natureza (páthos – do que é inato) do que os 
traços individuais adquiridos com a adaptação ao meio social.

Mas não é essa acepção da palavra que interessa à ética. Inte-
ressa o caráter em seu sentido estritamente moral, isto é, a dispo-
sição fundamental de uma pessoa diante da vida, seu modo de ser 
estável do ponto de vista dos hábitos morais (disposição, atitudes, 
virtudes e vícios) que a marcam, que a caracterizam, e lhe conferem 
a índole peculiar que a distingue dos demais.

Refere-se ao conjunto das qualidades, boas ou más, de um in-
divíduo, resultante do progressivo exercício na vida coletiva. É esse 
caráter, não no sentido biológico ou psicológico, senão no modo de 
ser ou forma de vida que vai adquirindo, apropriando, incorporan-
do ao longo de toda uma existência”, que está associado a ética.

Esse modo de ser, apresenta uma dupla dimensão de perma-
nência e de dinamismo. O núcleo de nossa identidade pessoal é o 
produto das opções morais que vamos fazendo em nossa biografia. 
Essas opções vão conformando nossa fisionomia moral, a classe de 
pessoas que somos, nossa índole moral, ou seja, a disposição para 
nos deixar mover por uns motivos e não por outros.

Diante das dificuldades de interpretação do conteúdo semân-
tico da palavra ethos, não é sem motivo que os autores costumam 
simplificar. Definem a ética como sendo uma palavra derivada do 
grego ethos, que significa “modo de ser” ou “caráter” enquanto 
forma de vida adquirida ou conquistada pelo homem. Ou então, 
a ética é derivada do grego ethikos, aquilo que se relaciona com o 
ethos ou caráter.

b. O segundo termo grego εθοζ (éthos), quando escrito com 
épsilon (ε) inicial, é traduzido por “hábitos” ou “costumes”

Este é o éthos social. Significa hábitos, costumes, tradições. Re-
fere-se aos atos concretos e particulares, por meio dos quais as pes-
soas realizam seu projeto de vida. Este sentido também interessa à 
ética, uma vez que o caráter moral vai se formando, precisamente, 
mediante as opções particulares que se faz em nossa vida cotidiana.

De maneira que é a força das tradições quem forma a identi-
dade de uma sociedade. Reciprocamente, os hábitos constituem 
o princípio intrínseco dos atos. Parece haver um círculo êthos-há-
bitos-atos. Assim se compreende como é preciso resumir as duas 
variantes da acepção usual de êthos, estas sendo os princípios dos 
atos e aquele o seu resultado.

Ethos é o caráter (χαραҳτρη) cunhado, impresso na alma por 
hábitos. Esta tensão, sem contradição entre êthos como caráter e 
éthos como hábitos, definiria o âmbito conceitual da ideia central 
da ética. Razão pela qual, tanto na concepção clássica quanto na 
moderna, a ética ocupa-se constantemente dos atos morais e dos 
hábitos no sentido de virtudes e vícios.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONCEITO. ESTRUTURA 
LEGAL DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS.NATUREZA E FINS DA 
ADMINISTRAÇÃO. PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINIS-
TRAÇÃO: LEGALIDADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDA-

DE, FINALIDADE, PUBLICIDADE, EFICIÊNCIA

Estado 
Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de direi-
tos, que possui como elementos: o povo, o território e a soberania. 
Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2010, p. 13), 
“Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada pelos ele-
mentos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir di-
reitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica própria, 
tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os cidadãos, 
quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que com-
põem o Estado:

POVO: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo Es-
tado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, da 
Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula juri-
dicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, dife-
rentemente da população, que tem sentido demográfico e quanti-
tativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem sob sua 
jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer tipos de 
vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico estabe-
lecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o con-
junto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme já foi 
explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88 dispondo 
que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio de repre-
sentantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

TERRITÓRIO: pode ser conceituado como a área na qual o Esta-
do exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica de um 
determinado Estado, seu elemento constitutivo, base delimitada de 
autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir o grupo so-
cial, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia do poder 
e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, po-
dem ser naturais ou convencionais. O território como elemento do 
Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante de fron-
teiras com a competência da autoridade política, e outra positiva, 
que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais para 
ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o terri-
tório é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta for-
ma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a serviço 
do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e exclusivo, 
desde que estejam presentes as características essenciais das rela-
ções de domínio. O território é formado pelo solo, subsolo, espaço 
aéreo, águas territoriais e plataforma continental, prolongamento 
do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa Nacio-
nal, órgão de consulta do presidente da República, competência 
para “propor os critérios e condições de utilização de áreas indis-
pensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu 
efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qual-
quer tipo”. (Artigo 91, §1º, III,CFB/88). 

Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção 
territorial e suas projeções adquiram significado político e jurídico, 
é preciso considerá-las como um local de assentamento do grupo 
humano que integra o Estado, como campo de ação do poder polí-
tico e como âmbito de validade das normas jurídicas.

SOBERANIA: Trata-se do poder do Estado de se auto adminis-
trar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de regular o 
seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, bem como 
as funções econômicas e sociais do povo que o integra. Por meio 
desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu território, sem 
estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou dependência de 
outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é ar-
quitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos pa-
râmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento essencial 
e fundamental à existência da República Federativa do Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à sua 
participação no exercício do poder, o direito sempre tende a preser-
var a vontade coletiva de seu povo, através de seu ordenamento, a 
soberania sempre existirá no campo jurídico, pois o termo designa 
igualmente o fenômeno político de decisão, de deliberação, sendo 
incorporada à soberania pela Constituição.
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A LEI: VIGÊNCIA NO TEMPO E NO ESPAÇO

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasi-
leiro, iremos trazer o artigo científico do Professor Flávio Mon-
teiro de Barros, no qual aborda este assunto de forma simplifi-
cada e elucidativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz parte 
do Código Civil. Embora anexada a ele, antecedendo-o, trata-se 
de um todo separado. Com o advento da Lei nº. 12.376, de 30 de 
dezembro de 2010, alterou-se o nome desse diploma legislativo, 
substituindo-se a terminologia “Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro” por outra mais adequada, isto é, “Lei de Intro-
dução às Normas do Direito Brasileiro”, espancando-se qualquer 
dúvida acerca da amplitude do seu campo de aplicação. 

Ademais, o Código Civil regula os direitos e obrigações de 
ordem privada, ao passo que a Lei de Introdução disciplina o 
âmbito de aplicação das normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro é nor-
ma de sobre direito ou de apoio, consistente num conjunto de 
normas cujo objetivo é disciplinar as próprias normas jurídicas. 
De fato, norma de sobre direito é a que disciplina a emissão e 
aplicação de outras normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro cuida 
dos seguintes assuntos: 

a) Vigência e eficácia das normas jurídicas; 
b) Conflito de leis no tempo; 
c) Conflito de leis no espaço; 
d) Critérios hermenêuticos; 
e) Critérios de integração do ordenamento jurídico; 
f) Normas de direito internacional privado (arts. 7º a 19). 

Na verdade, como salienta Maria Helena Diniz, é uma lei de 
introdução às leis, por conter princípios gerais sobre as normas 
sem qualquer discriminação. É, pois, aplicável a todos os ramos 
do direito. 

Conceito e Classificação
Lei é a norma jurídica escrita, emanada do Poder Legislativo, 

com caráter genérico e obrigatório. 

A lei apresenta as seguintes características: 
a) generalidade ou impessoalidade: porque se dirige a to-

das as pessoas indistintamente. Abre-se exceção à lei formal ou 
singular, que é destinada a uma pessoa determinada, como, por 
exemplo, a lei que concede aposentadoria a uma grande perso-
nalidade pública. A rigor, a lei formal, conquanto aprovada pelo 
Poder Legislativo, não é propriamente uma lei, mas um ato ad-
ministrativo; 

b) obrigatoriedade e imperatividade: porque o seu descum-
primento autoriza a imposição de uma sanção; 

c) permanência ou persistência: porque não se exaure numa 
só aplicação; 

d) autorizante: porque a sua violação legitima o ofendido a 
pleitear indenização por perdas e danos. Nesse aspecto, a lei se 
distingue das normas sociais; 

Segundo a sua força obrigatória, as leis podem ser: 
a) cogentes ou injuntivas: são as leis de ordem pública, e, 

por isso, não podem ser modificadas pela vontade das partes ou 
do juiz. Essas leis são imperativas, quando ordenam certo com-
portamento; e proibitivas, quando vedam um comportamento. 

b) supletivas ou permissivas: são as leis dispositivas, que vi-
sam tutelar interesses patrimoniais, e, por isso, podem ser mo-
dificadas pelas partes. Tal ocorre, por exemplo, com a maioria 
das leis contratuais. 

Segundo a intensidade da sanção, as leis podem ser: 
a) perfeitas: são as que preveem como sanção à sua violação 

a nulidade ou anulabilidade do ato ou negócio jurídico. 
b) mais que perfeitas: são as que preveem como sanção à 

sua violação, além da anulação ou anulabilidade, uma pena cri-
minal. Tal ocorre, por exemplo, com a bigamia. 

c) menos perfeitas: são as que estabelecem como sanção à 
sua violação uma consequência diversa da nulidade ou anulabili-
dade. Exemplo: o divorciado que se casar sem realizar a partilha 
dos bens sofrerá como sanção o regime da separação dos bens, 
não obstante a validade do seu matrimônio. 

d) imperfeitas: são aquelas cuja violação não acarreta qual-
quer consequência jurídica. O ato não é nulo; o agente não é 
punido. 

Lei de Efeito Concreto
Lei de efeito concreto é a que produz efeitos imediatos, pois 

traz em si mesma o resultado específico pretendido. Exemplo: 
lei que proíbe certa atividade. 

Em regra, não cabe mandado de segurança contra a lei, sal-
vo quando se tratar de lei de efeito concreto. Aludida lei, no 
que tange aos seus efeitos, que são imediatos, assemelha-se aos 
atos administrativos. 

Código, Consolidação, Compilação e Estatuto.
Código é o conjunto de normas estabelecidas por lei. É, pois, 

a regulamentação unitária de um mesmo ramo do direito. Exem-
plos: Código Civil, Código Penal etc. 

Consolidação é a regulamentação unitária de leis preexis-
tentes. A Consolidação das Leis do Trabalho, por exemplo, é for-
mada por um conjunto de leis esparsas, que acabaram sendo 
reunidas num corpo único. Não podem ser objeto de consolida-
ção as medidas provisórias ainda não convertidas em lei (art. 14, 
§ 1.º, da LC 95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Assim, enquanto o Código cria e revoga normas, a Consoli-
dação apenas reúne as já existentes, isto é, não cria nem revoga 
as normas. O Código é estabelecido por lei; a Consolidação pode 
ser criada por mero decreto. Nada obsta, porém, que a Consoli-
dação seja ordenada por lei, cuja iniciativa do projeto compete à 
mesa diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas casas 
e qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional. Será também admi-
tido projeto de lei de consolidação destinado exclusivamente à 
declaração de leis ou dispositivos implicitamente revogados ou 
cuja eficácia ou validade encontra-se completamente prejudi-
cada, outrossim, para inclusão de dispositivos ou diplomas es-
parsos em leis preexistentes (art. 14, § 3º, da LC 95/1998, com 
redação alterada pela LC 107/2001). 

Por outro lado, a compilação consiste num repertório de 
normas organizadas pela ordem cronológica ou matéria. 

Finalmente, o Estatuto é a regulamentação unitária dos in-
teresses de uma categoria de pessoas. Exemplos: Estatuto do 
Idoso, Estatuto do Índio, Estatuto da Mulher Casada, Estatuto 
da Criança e do Adolescente. No concernente ao consumidor, 
o legislador optou pela denominação Código do Consumidor, 
em vez de Estatuto, porque disciplina o interesse de todas as 
pessoas, e não de uma categoria específica, tendo em vista que 
todos podem se enquadrar no conceito de consumidor. 
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APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Lei Penal em Branco 
▪ Interpretação e Analogia
As normas penais em branco são normas que dependem do 

complemento de outra norma.

Norma Penal em 
branco Homogênea

Norma Penal em bran-
co Heterogênea

A norma comple-
mentar possui o mesmo 

nível hierárquico da 
norma penal. Quando 

homovitelina, correspon-
de ao mesmo ramo do 

Direito, ex. Penal e Penal. 
Quando heterovitenila, 

abrange ramos diferentes 
do Direito, ex. Penal e 

Civil.

A norma complementar 
não possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. 
Ex. o complemento da lei de 
drogas está em decreto que 
define substâncias conside-

radas drogas.

 Outro ponto fundamental é a diferenciação entre analogia e 
interpretação analógica:

A lei penal admite in-
terpretação analógica para 
incluir hipóteses análogas 
às elencadas pelo legisla-

dor, ainda que prejudiciais 
ao agente.

Já a analogia só pode 
ser utilizada em normas 
não incriminadoras, para 

beneficiar o réu.

 

Lei Penal no Tempo
▪ Conflito Aparente de Leis Penais e Tempo do Crime
A lei penal é regida pelo princípio da anterioridade, em conso-

nância com a legalidade:
 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 

pena sem prévia cominação legal.
Primeiro o fato tem que ser criminalizado para depois ser puni-

do. Sem a previsão legal não há crime e punição estatal.
No mesmo sentido, existe o princípio da abolitio criminis:
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-
cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado. 

Assim, caso a lei ocorra a descriminação de uma conduta crimi-
nosa, ela retroage para apagar os efeitos penais do passado, ex. o 
condenado para de cumprir a pena.

A exceção fica por conta da lei excepcional e temporária:
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência. 

Mesmo com a revogação da lei excepcional ou temporário o 
agente responde pelos atos praticados no período de sua vigência, 
com o escopo de evitar a impunidade do agente.

Sobre o tempo do crime, é importante saber que a teoria da 
atividade é adotada pelo Código Penal, de maneira que, conside-
ra-se praticado o crime no momento da ação ou omissão (data da 
conduta):

Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Nos crimes permanentes e continuados aplica-se a lei em vigor 
ao final da prática criminosa, ainda que mais gravosa. Não é caso de 
retroatividade, pois na verdade, a lei mais grave está sendo aplicada 
a um crime que ainda está sendo praticado.

Sobre o conflito aparente de leis penais, a doutrina resolve essa 
aparente antinomia através dos seguintes princípios:

• Princípio da especialidade = norma especial prevalece sobre 
a geral, ex. infanticídio.

• Princípio da subsidiariedade = primeiro tentar aplicar o crime 
mais grave, se não for o caso, aplicar a norma subsidiária, menos 
grave.

• Consunção = ao punir o todo pune a parte. Ex. crime progres-
sivo (o agente necessariamente precisa passar pelo crime menos 
grave), progressão criminosa (o agente queria praticar um crime 
menos grave, mas em seguida pratica crime mais grave), atos impu-
níveis (prévios, simultâneos ou subsequentes).

Lei Penal no Espaço
▪ Lugar do Crime, Territorialidade e Extraterritorialidade
Quanto à aplicação da lei penal no espaço, a regra adotada no 

Brasil é a utilização do princípio da territorialidade, ou seja, aplica-
-se a lei penal aos crimes cometidos no território nacional.

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar.

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

Como o CP admite algumas exceções, podemos dizer que foi 
adotado o princípio da territorialidade mitigada/temperada.

Fique atento, pois são considerados como território brasileiro 
por extensão: 

• Navios e aeronaves públicos;
• Navios e aeronaves particulares, desde que se encontrem em 

alto mar ou no espaço aéreo. Ou seja, não estando no território de 
nenhum outro país.

Por outro lado, a extraterritorialidade é a aplicação da lei penal 
brasileira a um fato criminoso que não ocorreu no território nacio-
nal.

Extraterritorialidade
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE INCONDICIONADA):
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público;
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GERÊNCIA DE PROJETOS: CONCEITOS BÁSICOS

Uma boa gestão de projetos é vital para o sucesso de qualquer 
empreendimento. Afinal, mesmo as melhores ideias — mesmo 
quando orquestradas pelos mais capacitados profissionais — po-
dem fracassar caso não haja um gerenciamento de projeto realiza-
do de maneira minuciosa e articulada.

Para que isso não ocorra, é necessário que se implemente uma 
metodologia de gestão que abarque todos os setores da empresa, 
possibilitando uma manutenção e fluidez em todos os níveis opera-
cionais da organização.

Afinal, o que é e para que serve um projeto?
O bom e velho dicionário nos traz as seguintes definições para 

esse termo:
- Plano, intento, desígnio;
- Empresa, empreendimento;
- Redação provisória de lei;
- Plano geral de edificação na Arquitetura.
Esclarecido? Não muito, não é mesmo? De fato, esse é um ter-

mo bastante amplo e pode ser aplicado em várias situações. Mas, 
no nosso caso, existe uma definição bem mais específica e útil em 
ambientes corporativos.

Para responder melhor a essa pergunta, consultamos a “Bí-
blia” do gerenciamento de projetos, o Project Management Body 
of Knowledge (PMBOK), que é um guia elaborado pela instituição 
mais renomada do mundo na área, o Project Management Institute 
(PMI).

Neste manual, essa palavra está definida da seguinte forma: 
“Projeto é um esforço temporário empreendido para criar um pro-
duto, serviço ou resultado único e exclusivo”. Pronto, agora encon-
tramos o fio da meada!

Um projeto difere de uma operação por ser temporário, ou 
seja, possui começo, meio e fim — diferentemente da operação, 
que é contínua. Assim, ele pode ser a concepção da construção de 
uma casa, o desenvolvimento de um software, a criação de um mó-
vel sob medida, a implantação de uma nova linha de produção na 
fábrica, a escrita de um livro, a realização de uma viagem e por aí 
vai.

Resumidamente, as características de um projeto são:
- Tem prazo definido de começo e fim, ou seja, é temporário;
- Deve ser planejado, executado e controlado;
- Entrega produtos, serviços ou resultados exclusivos;
- É desenvolvido por etapas e tem evolução progressiva;
- Envolve uma equipe de profissionais;
- Possui recursos limitados.

E como é o ciclo de vida de um projeto?
Conforme mencionado acima, o projeto é planejado, executa-

do e controlado. Até aí tudo bem, mas não é só isso! Existem tam-
bém outras fases que compreendem o ciclo de vida de um projeto. 
Veja quais são:

Iniciação
Nessa primeira fase, deve-se tomar ciência de todas as infor-

mações essenciais, ou seja, equipe e gestor devem conhecer as res-
trições de qualidade, de tempo e de custo que afetam a realização 
do projeto. Lembrando que, durante a iniciação, é importante não 
só saber como também registrar essas premissas e limitações, com-
binado?

A preocupação deve recair, sobretudo, no entendimento ma-
cro, com o gestor buscando conhecer as influências que interferem 
de um modo geral — e de modo aplicado — no sucesso do projeto. 
Um bom exemplo de documento que se usa nessa fase é o termo 
de abertura.

Planejamento
Antes de se partir para o planejamento, deve haver consen-

timento da organização sobre os esforços que serão empregados 
para a realização do projeto, concordando que gerarão bons resul-
tados. Dada a autorização, inicia-se o planejamento. Por isso, nessa 
fase há um nível de detalhamento muito maior, ao contrário da vi-
são geral que satisfaz a iniciação.

O objetivo aqui é estruturar um plano consistente que leve o 
programa ao sucesso. Os documentos que contemplam essa fase 
são a Estrutura Analítica de Projeto (EAP), o cronograma da pro-
posta, o plano de gerenciamento de riscos, outro de comunicações, 
mais um de qualidade e assim por diante.

Execução
Durante a fase de execução, a atenção passa a estar voltada 

para o exercício do que foi planejado. O intuito é, portanto, realizar 
as atividades da melhor forma possível, de acordo com o que foi 
estimado no plano.

É comum que nessa fase ocorram mudanças, como solicitações 
de alteração no escopo (tanto do ponto de vista do cliente como da 
organização que realiza o projeto), mas se foi feito um bom planeja-
mento não há com o que se preocupar.

Guarde o seguinte: a palavra-chave da execução é qualidade! 
Por isso, o gerente de projetos precisar se atentar não só para se-
guir os processos, mas para melhorar continuamente, atendendo 
aos padrões acordados.

Monitoramento e controle
O monitoramento e o controle ocorrem paralelamente à exe-

cução, constituindo-se na forma de garantir que o que está sendo 
feito é compatível com o planejado. Nesse momento, ocorre a va-
lidação dos avanços. Assim, dependendo do progresso de determi-
nada atividade, um desvio qualquer pode requerer uma interven-
ção, por exemplo.

No entanto, apesar de ocorrerem concomitantemente com a 
execução, o monitoramento e o controle partem da premissa de 
que indicadores já foram determinados e que metas foram devida-
mente estabelecidas na fase de planejamento. Ou seja, essa etapa 
lida apenas com a aferição do desempenho e do progresso em con-
traste com o plano.

Encerramento
Engana-se quem pensa que o fato de o projeto estar concluído 

resulta na eliminação de esforços de gerenciamento. Muito pelo 
contrário, na finalização surgem etapas que devem ser realizadas 
com o objetivo de oficializar a conclusão da pauta e agregar infor-
mações relevantes para empreendimentos futuros.

Entre as atividades que encerram um projeto, podemos des-
tacar:

- a assinatura do termo de aceite (documento que permite o 
encerramento da proposta, isentando a empresa de responsabili-
dade futuras);

- o registro das lições aprendidas (que nada mais é que a docu-
mentação das experiências relevantes que contribuirão para futu-
ros planejamentos similares).
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SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL. PRINCÍPIOS GERAIS. 
LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR. IMPOSTOS DA 
UNIÃO. IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FE-

DERAL. IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Para que o Estado cumpra seus objetivos, honrando o que 
está consagrado em sua Carta Magna, é necessário que dois de 
seus setores do governo funcionem de forma integrada, são eles 
a tributação e o orçamento1.

A Tributação nada mais é do que a ação do “Estado-fisco” 
sobre os bens do particular, é a parcela que a pessoa, seja ela fí-
sica ou jurídica, presta para que a coletividade goze da tutela es-
tatal. O Código Tributário Nacional define o Tributo como sendo:

Art. 3˚ “Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, 
em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não cons-
titua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada”.

Para Celso Ribeiro Bastos, “o tributo é uma prestação pecu-
niária que o Estado, ou o ente público autorizado por ele, exige 
dos sujeitos econômicos submetidos à soberania territorial”. A 
partir deste conceito e da definição apresentada no CTN, pode-
mos deduzir, sem o menor esforço, que de um lado temos o Es-
tado que precisa dos recursos financeiros, indo buscá-los junto 
aos seus contribuintes, e do outro temos as pessoas, que preci-
sam dos serviços públicos e são obrigados a pagar, geralmente 
em dinheiro, os tributos estabelecidos por força de lei.

É graças aos tributos arrecadados pelo Estado que ele po-
derá cumprir os objetivos que já destacamos neste texto, no en-
tanto isto só será possível se houver controle do que foi aferido 
e planejamento para aplicar tais recursos, é neste momento que 
o Orçamento ganha importância, se trata de um instrumento de 
planejamento e execução das finanças públicas.

Assim, para Celso Ribeiro Bastos, “o Orçamento é uma peça 
contábil que faz, de uma parte, uma previsão de despesas a se-
rem realizadas pelo Estado e, de outra parte, o autoriza a efe-
tuar a cobrança, sobretudo de impostos e também de outras 
fontes de recursos”.

É possível então afirmar que a Tributação e o Orçamento 
são peças que trabalham juntas na engrenagem de um Estado, 
de modo que, além de uma receita grandiosa e um sistema tri-
butário forte, é preciso que se estabeleçam diretrizes orçamen-
tárias e metas a serem alcançadas.

Tributação - Sistema Tributário Nacional
Vimos anteriormente, que a Tributação é o meio pelo qual o 

Estado, na condição de agente fiscal, vai ao “particular” e exige 
deste uma prestação pecuniária, que tem como objetivo, per-
mitir que a máquina estatal tenha condições de proporcionar 
os serviços públicos necessários à convivência social digna e se-
gura.

O Sistema Tributário Nacional vem positivado em parte na 
Constituição de 1988, no Título VI, Capítulo I – artigos 145 a 162, 
incluindo os artigos 194 e 195 que trata das contribuições a se-
guridade social2.

1 https://www.jurisway.org.br/v2/dhall.asp?id_dh=15944
2 h t t p s : / / j u s . c o m . b r / a r t i g o s / 3 4 0 5 5 / d i r e i -

to-constitucional-tributario-e-seus-principios#:~:text=SISTEMA%20CONSTITU-
CIONAL%20TRIBUT%C3%81RIO&text=O%20conjunto%20de%20normas%20
que,detalhado%20no%20C%C3%B3digo%20Tribut%C3%A1rio%20Nacional.

O conjunto de normas que regulam a cobrança de tributos 
no território nacional vem positivado nos artigos 145, 148 e 149 
da Constituição Federal, sendo detalhado no Código Tributário 
Nacional.

Ambos sistematizam os tributos de acordo com a base eco-
nômica, organizados e distribuídos segundo o poder tributário 
da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios.

A Constituição Federal, em regra, não institui tributos, mas 
sim estabelece a repartição de competência entre os diversos 
entes federativos e permite que os instituam com observância 
ao princípio da reserva legal. A exceção fica a cargo do esta-
belecimento do imposto extraordinário, feito diretamente pela 
Carta Maior.

É com base no Sistema Tributário Nacional que a União, os 
Estados, Distrito Federal e os Municípios poderão instituir seus 
tributos, organizar as finanças e provê para seus contribuintes 
as garantias elencadas pela Constituição Federal.

Classificação de tributos
A Constituição Federal define quais são as espécies de tri-

butos cabíveis de serem cobradas junto aos seus contribuintes, 
segundo o Art. 145: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
municípios poderão instituir os seguintes tributos:

I – impostos;
II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públi-
cas”. (CF. 1988)

Além destes, citados acima, a C.F. diz ainda que a União po-
derá, mediante lei complementar e nas hipóteses dos incisos I e 
II, do art. 148, instituir empréstimos compulsórios e, nos termos 
do art. 149 instituir contribuições sociais.

Impostos
Espécie de tributo que se fundamenta no poder fiscal do Es-

tado não sendo obrigado, por parte deste, uma contraprestação 
ao contribuinte, “é a prestação pecuniária exigida dos particu-
lares, em caráter definitivo, por autoridade pública competen-
te, cuja arrecadação tem por objetivo atender às necessidades 
públicas” 

Segundo a Constituição Federal os impostos, sempre que 
possível, terão caráter pessoal e deverão levar em consideração 
as condições econômicas do contribuinte, esta previsão é ga-
rantida pelo § 1º do art. 145: “Sempre que possível, os impostos 
terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte, facultado à administração tributá-
ria, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da 
lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte”. (CF. 1988)

Taxas
É um tributo relacionado com a prestação de algum serviço 

público para um beneficiário, ou que esteja a sua disposição, 
ou seja, é uma quantia em dinheiro paga ao Estado em troca de 
algum serviço prestado por Ele.

Taxas são definidas como tributos instituídos em razão do 
poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de ser-
viços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte 
ou postos a sua disposição.
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ICMS: LEIS COMPLEMENTARES FEDERAIS N.º 24/75, 
N.º 87/96, N.º 116/03 E 123/06 E RESPECTIVAS ALTERA-

ÇÕES

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975

Dispõe sobre os convênios para a concessão de isenções do 
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - As isenções do imposto sobre operações relativas à cir-
culação de mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos 
de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito 
Federal, segundo esta Lei.

Parágrafo único - O disposto neste artigo também se aplica:
I - à redução da base de cálculo;
II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condiciona-

da ou não, do tributo, ao contribuinte, a responsável ou a terceiros;
III - à concessão de créditos presumidos;
IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou finan-

ceiro-fiscais, concedidos com base no Imposto de Circulação de 
Mercadorias, dos quais resulte redução ou eliminação, direta ou 
indireta, do respectivo ônus;

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta 
data.

Art. 2º - Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados 
em reuniões para as quais tenham sido convocados representantes 
de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a presidência de re-
presentantes do Governo federal.

§ 1º - As reuniões se realizarão com a presença de representan-
tes da maioria das Unidades da Federação.

§ 2º - A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão 
unânime dos Estados representados; a sua revogação total ou par-
cial dependerá de aprovação de quatro quintos, pelo menos, dos 
representantes presentes.

§ 3º - Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião 
a que se refere este artigo, a resolução nela adotada será publicada 
no Diário Oficial da União.

Art. 3º - Os convênios podem dispor que a aplicação de qual-
quer de suas cláusulas seja limitada a uma ou a algumas Unidades 
da Federação.

Art. 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da pu-
blicação dos convênios no Diário Oficial da União, e independente-
mente de qualquer outra comunicação, o Poder Executivo de cada 
Unidade da Federação publicará decreto ratificando ou não os con-
vênios celebrados, considerando-se ratificação tácita dos convênios 
a falta de manifestação no prazo assinalado neste artigo.

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se também às Unidades 
da Federação cujos representantes não tenham comparecido à reu-
nião em que hajam sido celebrados os convênios.

§ 2º - Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for expres-
sa ou tacitamente ratificado pelo Poder Executivo de todas as Uni-
dades da Federação ou, nos casos de revogação a que se refere o 
art. 2º, § 2º, desta Lei, pelo Poder Executivo de, no mínimo, quatro 
quintos das Unidades da Federação.

Art. 5º - Até 10 (dez) dias depois de findo o prazo de ratificação 
dos convênios, promover-se-á, segundo o disposto em Regimento, 
a publicação relativa à ratificação ou à rejeição no Diário Oficial da 
União.

Art. 6º - Os convênios entrarão em vigor no trigésimo dia após 
a publicação a que se refere o art. 5º, salvo disposição em contrário.

Art. 7º - Os convênios ratificados obrigam todas as Unidades 
da Federação inclusive as que, regularmente convocadas, não se 
tenham feito representar na reunião.

Art. 8º - A inobservância dos dispositivos desta Lei acarretará, 
cumulativamente:

I - a nulidade do ato e a ineficácia do crédito fiscal atribuído ao 
estabelecimento recebedor da mercadoria;

Il - a exigibilidade do imposto não pago ou devolvido e a inefi-
cácia da lei ou ato que conceda remissão do débito correspondente.

Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo poder-se-ão 
acrescer a presunção de irregularidade das contas correspondentes 
ao exercício, a juízo do Tribunal de Contas da União, e a suspensão 
do pagamento das quotas referentes ao Fundo de Participação, ao 
Fundo Especial e aos impostos referidos nos itens VIII e IX do art. 21 
da Constituição federal.

Art. 9º - É vedado aos Municípios, sob pena das sanções pre-
vistas no artigo anterior, concederem qualquer dos benefícios re-
lacionados no art. 1º no que se refere à sua parcela na receita do 
imposto de circulação de mercadorias.

Art. 10 - Os convênios definirão as condições gerais em que se 
poderão conceder, unilateralmente, anistia, remissão, transação, 
moratória, parcelamento de débitos fiscais e ampliação do prazo de 
recolhimento do imposto de circulação de mercadorias.

Art. 11 - O Regimento das reuniões de representantes das Uni-
dades da Federação será aprovado em convênio.

Art. 12 - São mantidos os benefícios fiscais decorrentes de con-
vênios regionais e nacionais vigentes à data desta Lei, até que revo-
gados ou alterados por outro.

§ 1º - Continuam em vigor os benefícios fiscais ressalvados pelo 
§ 6º do art. 3º do Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968, 
com a redação que lhe deu o art. 5º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de 
setembro de 1969, até o vencimento do prazo ou cumprimento das 
condições correspondentes.

§ 2º - Quaisquer outros benefícios fiscais concedidos pela le-
gislação estadual considerar-se-ão revogados se não forem conva-
lidados pelo primeiro convênio que se realizar na forma desta Lei, 
ressalvados os concedidos por prazo certo ou em função de deter-
minadas condições que já tenham sido incorporadas ao patrimônio 
jurídico de contribuinte. O prazo para a celebração deste convênio 
será de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação desta Lei.

§ 3º - A convalidação de que trata o parágrafo anterior se fará 
pela aprovação de 2/3 (dois terços) dos representantes presentes, 
observando-se, na respectiva ratificação, este quorum e o mesmo 
processo do disposto no art. 4º.

Art. 13 - O art. 178 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 178 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em 
função de determinadas condições, pode ser revogada ou modifi-
cada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III 
do art. 104.”

Art. 14 - Sairão com suspensão do Imposto de Circulação de 
Mercadorias:

I - as mercadorias remetidas pelo estabelecimento do produtor 
para estabelecimento de Cooperativa de que faça parte, situada no 
mesmo Estado;

II - as mercadorias remetidas pelo estabelecimento de Coope-
rativa de Produtores, para estabelecimento, no mesmo Estado, da 
própria Cooperativa, de Cooperativa Central ou de Federação de 
Cooperativas de que a Cooperativa remetente faça parte.

§ 1º - O imposto devido pelas saídas mencionadas nos incisos I 
e II será recolhido pelo destinatário quando da saída subseqüente, 
esteja esta sujeita ou não ao pagamento do tributo.
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CONTABILIDADE GERAL: CONCEITO, OBJETO, OBJETI-
VOS, CAMPO DE ATUAÇÃO E USUÁRIOS DA INFORMA-

ÇÃO CONTÁBIL

CONCEITO
Contabilidade é a ciência social que estuda, interpreta e regis-

tra os fenômenos que afetam o patrimônio de uma entidade, ob-
servando seus aspectos quantitativos e por meio de técnicas, suas 
variações no decorrer do tempo.

Todas essas informações são úteis para a tomada de decisões, 
dentro e fora do ambiente da empresa, analisando, registrando e 
controlando o patrimônio. Através de relatórios gerados pela Con-
tabilidade, esses dados são entregues ao seu público de interesse. 

Como ciência social, a Contabilidade pode ter seus métodos 
aplicados nas pessoas físicas ou jurídicas, possuidoras ou não de 
finalidades lucrativas.

A Contabilidade pode ser dividida em algumas áreas:
	 Auditoria: Conjunto de métodos e técnicas encarregados 

de analisar e avaliar atividades, no sentido de apurar a transparên-
cia dos registros contábeis e a exatidão da prática das operações 
para que seja emitida opinião formal sobre os as mesmas.

	 Perícia: Pela definição da Norma Brasileira de Contabili-
dade, a perícia contábil é “o conjunto de procedimentos técnicos, 
que tem por objetivo a emissão de laudo ou parecer sobre questões 
contábeis, mediante exame, vistoria, indagação, investigação, arbi-
tramento, avaliação ou certificado”.

	 Contabilidade do terceiro setor: Possibilita demonstrar 
clareza para a sociedade no trabalho desenvolvido por entidades 
deste setor, gerando confiabilidade na captação de novos recursos.

	 Contabilidade Fiscal: Atua através de conhecimentos es-
pecíficos, registrando e escriturando todos os fatos que incidem 
nas obrigações tributárias.Muitas vezes, os serviços fiscais são ter-
ceirizados através de escritórios contábeis que ficam responsáveis 
também pela apuração e contabilização das rotinas de departa-
mento pessoal.

	 Contabilidade de seguros: Através de sistema de controle 
e análise financeiros, contabiliza as atividades de uma seguradora 
necessárias à tomada de decisão.

	 Contabilidade bancária: Responsável pela contabilização 
das instituições de crédito e finanças.

	 Contabilidade Pública: Conjunto de normas e princípios 
, aplicados para o controle do patrimônio das entidades do setor 
público.

	 Contabilidade imobiliária: Área da Contabilidade que ana-
lisa e controla o patrimônio das empresas com atividades no mer-
cado imobiliário.

	 Contabilidade digital: Concentração de órgãos do governo 
Federal na formalização dos registros de escrituração contábil ele-
trônica com o objetivo de combater a sonegação fiscal.

	 Contabilidade de Custos: Voltada para a análise dos cus-
tos que a empresa possui na produção de seus bens ou na presta-
ção de seus serviços. 

	 Consolidação de balanços: Técnica contábil utilizada para 
concentrar o patrimônio e os resultados de um grupo de empresas 
que tem o mesmo controle societário.

OBJETIVO
O Objetivo da Contabilidade é registrar, organizar e formalizar 

atos e fatos que afetam a entidade. Além de apresentar de ma-
neira estruturada, seus bens, direitos, obrigações e resultados. As 
principais técnicas utilizadas para o alcance de seus objetivos são: 
escrituração, demonstrações contábeis e análise de balanços.

FINALIDADE
A Finalidade da Contabilidade é fornecer a seus usuários o 

máximo possível de informações atualizadas sobre o patrimônio 
da empresa e suas alterações, permitindo a transparência em seu 
controle e tomada de decisões.

A Contabilidade tem um público com interesse principalmen-
te em seu desempenho financeiro e suas questões relacionadas ao 
fisco. Entre eles:

•	 Concorrentes: Interesse na estrutura empresarial das em-
presas rivais.

•	 Órgãos do governo: Examinam os relatórios financeiros 
e fazem a conciliação dos impostos devidos e pagos e de futuras 
obrigações.

•	 Bancos, Capitalistas: Precisam saber se a empresa será 
capaz de pagar os juros das dívidas e saldar débitos.

•	 Diretoria, administração e funcionários em geral: Análise 
freqüente e profunda para tomadas de decisões, garantindo a ope-
ração da empresa e sua competitividade.

•	 Clientes e fornecedores: Interesse para saber se a empre-
sa é financeiramente sólida, pois assim há garantias de continuida-
de no fornecimento de bens e serviços; capacidade de pagamento 
por mercadorias.

•	

ESTRUTURA CONCEITUAL DA CONTABILIDADE DE 
ACORDO COM O PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 00.

TERMO DE APROVAÇÃO
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 00 (R2)

ESTRUTURA CONCEITUAL PARA RELATÓRIO FINANCEIRO

A Coordenadoria Técnica do Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis (CPC) torna pública a aprovação, pelos membros do CPC, de 
acordo com as disposições da Resolução CFC n.º 1.055/05 e alte-
rações posteriores, do PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 00 (R2) –

ESTRUTURA CONCEITUAL PARA RELATÓRIO FINANCEIRO. O 
Pronunciamento foi elaborado a partir do Conceptual Framework 
for Financial Reporting e sua aplicação, no julgamento do Comitê, 
produz reflexos contábeis que estão em conformidade com o docu-
mento editado pelo IASB.

A aprovação do PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 00 (R2) – ES-
TRUTURA CONCEITUAL PARA RELATÓRIO FINANCEIRO pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis está registrada na Ata da 155ª Reu-
nião Ordinária do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, realizada 
no dia 1º de novembro de 2019.

O Comitê recomenda que o Pronunciamento seja referendado 
pelas entidades reguladoras brasileiras, visando a sua adoção.

Brasília, 1º de novembro de 2019.
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS

A Estrutura conceitual trazida pelo Pronunciamento CPC 00 
esta em continuo processo de atualização. A ideia é, ao final de 
processo, apresentar um documento completo e abrangente que 
será denominado Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulga-
ção de Relatório Contábil-Financeiro (The Conceptual Framework 
for Financial Reporting).
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NOÇÕES DE MICROECONOMIA: O MERCADO: AS CUR-
VAS DE OFERTA, DEMANDA E O EQUILÍBRIO DE MER-

CADO

O Mercado: as curvas de oferta, demanda e o equilíbrio de 
mercado

Curva da oferta: é a reprodução gráfica das oscilações que 
movem a lei da oferta e da demanda, sendo que seus eixos re-
presentam a elevação dos preços (eixo vertical) e a quantidade 
de bens ou serviços disponíveis para a venda (eixo horizontal). 
Por acompanhar as variações do mercado, a curva de oferta é 
dinâmica, isto é, preços menores provocarão seu deslocamento 
para o lado esquerdo (indicando diminuição da na quantidade à 
venda), sendo que a elevação dos preços causa o deslocamento 
da curva para o lado direito (o que indica mais produtos e servi-
ços à venda).  

Demanda: corresponde à quantia de bens e/ou serviços que 
os consumidores pretendem obter em um momento determina-
do. Também é chamada de procura. Em geral, a demanda por um 
produto ou serviço é induzida por fatores como preço do bem no 
período determinado, preço do bem complementar (como gás 
de cozinha, por exemplo), preço de seu bem concorrente (subs-
tituto), as preferências de consumo e a renda do consumidor.  

Equilíbrio de mercado: é o único preço em que a quanti-
dade de oferta corresponde à quantidade da demanda, o que 
determina o ponto de equilíbrio, e este, por sua vez, só é pos-
sível a partir da movimentação de subida e descida dos preços.   
 

ESTÁTICA COMPARATIVA, ALOCAÇÃO EFICIENTE

Estática comparativa, alocação eficiente 
Estática comparativa: trata-se da comparação entre dois 

estados de equilíbrio econômico distintos, anterior e posterior-
mente a uma alteração em um valor exógeno (variável determi-
nada pelo Governo). Esse método é geralmente utilizado para 
analisar as transformações na política fiscal ou monetária, ao se 
abordar a economia como um todo ou para a análise de altera-
ções na relação oferta versus demanda no estudo de um único 
mercado 

Alocação eficiente: pode ser definida como o fornecimento 
de recursos econômicos à disposição nos diversos tipos de inves-
timento e nas diversas atividades, com a finalidade primordial 
de alcançar, de forma simultânea, o maior lucro atingível e o ris-
co mais baixo possível. 

RESTRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PREFERÊNCIAS, UTILI-
DADE E ESCOLHA DO CONSUMIDOR

Restrição orçamentária, preferências, utilidade e escolha 
do consumidor 

Restrição orçamentária: é o conceito da microeconomia 
que corresponde ao máximo que um consumidor, uma empresa 
ou um governo (agentes econômicos) pode desembolsar com a 
compra de um bem ou a contratação de um serviço, ou seja, é o 
limite que um indivíduo ou instituição pode pagar, considerando 
a sua renda e o preço dos bens. 

Preferências: as preferências do consumidor compreendem 
o fator psicológico da demanda, sendo que, mesmo que o consu-
midor apresente uma restrição orçamentária equivalente à cesta 
de produtos e serviços disponíveis para venda, se ele não apresen-
tar preferência à referida cesta, a negociação não será efetivada.   
Utilidade: o princípio da utilidade é amplamente abordado na 
microeconomia para elucidar como os consumidores fazem suas 
escolhas da melhor maneira. Ainda que não seja viável determi-
nar a utilidade que um consumidor confere a um produto ou ser-
viço em específico, essa teoria se dedica à comparação e à clas-
sificação das opções em relação ao um determinado bem. Em 
outras palavras, esse princípio é caracterizado diante do conflito 
de escolha entre dois bens e por meio de curvas de indiferença, 
isto é, trata-se de uma unidade abstrata empregada para mensu-
rar a satisfação alcançada a partir do consumo de um bem, seja 
uma mercadoria ou um serviço.  

Escolha: as mencionadas curvas de indiferença são utiliza-
das para a escolha do consumidor, e consistem em representa-
ções gráficas que demonstram como um consumidor escolhe 
entre bens distintos em consonância com a utilidade que os 
atribui. O consumidor pode conferir mais utilidade à sua esco-
lha e, assim, as curvas de indiferença ficam mais distanciadas 
da origem, devido ao fato de a escolha entre os bens apresentar 
mais utilidade. No caso de o consumidor, empresa ou governo 
apresentar maior preferência por um bem do que ao outro, a 
curva de indiferença sofre inclinação mais para o lado desse bem 
preferido, conservando o mesmo grau de utilidade. 

EFEITOS DOS IMPOSTOS E SUBSÍDIOS SOBRE A ESCO-
LHA DO CONSUMIDOR

Efeitos dos impostos e subsídios sobre a escolha do con-
sumidor 

Impostos e subsídios têm efeitos semelhantes, sendo que, 
para cada item comprado ou vendido, o governo concede 10 
para o produtor. Isto é, quando o consumidor paga um determi-
nado preço pela unidade de um bem ou serviço, o produtor ou 
prestador recebe esse valor multiplicado por 10. Assim, subsídio 
diz respeito à diferença entre o preço despendido pelo consumi-
dor e o preço recebido pelo produtor. 

 
 

ELASTICIDADES: PREÇO DA DEMANDA, RENDA DA 
DEMANDA E CRUZADA 

Elasticidades: preço da demanda, renda da demanda e cru-
zada 

Definição geral: a elasticidade se opera no mercado de ca-
pital financeiro, no mercado de trabalho e nas transações de 
produtos e serviços. O termo elasticidade expressa, de forma 
generalizada, a variação em porcentagem de uma variável de-
composta pela variação em porcentagem de uma variável asso-
ciada que pode ser aproveitada por diversas relações econômi-
cas.  

Elasticidade preço da demanda: consiste variação percen-
tual na quantidade demanda de um produto ou serviço dividido 
pela variação percentual no preço. 
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1

CONCEITOS DE TEORIA DO ESTADO

Teoria Geral do Estado

Fixando-se, em largos traços, a noção de Teoria Geral do Es-
tado, pode-se dizer que ela é uma disciplina de síntese, que siste-
matiza conhecimentos jurídicos, filosóficos, sociológicos, políticos, 
históricos, antropológicos, econômicos, psicológicos, valendo-se de 
tais conhecimentos para buscar o aperfeiçoamento do Estado, con-
cebendo-o ao mesmo tempo, como um fato social e uma ordem, 
que procura atingir os seus fins com eficácia e com justiça1.

Esta disciplina, como tal, é realmente nova, só aparecendo nos 
fins do século XIX. Entretanto, já na antiguidade greco-romana se 
encontram estudos que modernamente estariam no âmbito da Te-
oria Geral do Estado, como ocorre com escritos de, entre outros, 
Platão, Aristóteles e Cícero, aos quais, evidentemente, falta o rigor 
exigido pelas modernas concepções científicas.

Não há, nesses escritos, uma separação nítida entre a realida-
de observada e a realidade idealizada, havendo preocupação acen-
tuada pela indicação da melhor forma de convivência social.

Durante a Idade Média também se encontram muitos traba-
lhos que, pelo menos em boa parte, podem ser considerados como 
situados no âmbito da Teoria Geral do Estado. Assim, por exemplo, 
muitos dos escritos de Santo Agostinho e Santo Tomás de Aquino, 
os quais, embora fundamentalmente opostos sob muitos aspectos, 
têm em comum a preocupação de justificar a ordem existente, a 
partir de considerações de natureza teológica.

Já no fim da Idade Média começam a surgir os primeiros sinais 
de reação a esse irrealismo como se verifica, por exemplo, na obra 
de Marsílio de Pádua, “Defensor Pacis”, aparecida em 1324, onde 
chega a ser preconizada a separação, com independência recípro-
ca, da Igreja e do Estado.

A grande revolução nos estudos políticos, com o abandono 
dos fundamentos teológicos e a busca de generalizações a partir da 
própria realidade, ocorre com Maquiavel, no início do século XVI.

Sem ignorar os valores humanos, inclusive os valores morais e 
religiosos, o notável florentino faz uma observação aguda de tudo 
quanto ocorria na sua época em termos de organização e atuação 
do Estado. Ao mesmo passo em que observa e vive, como Secretá-
rio da República de Florença, a intimidade dos fenômenos políticos, 
Maquiavel, dotado de vasta cultura histórica, também procede a 
comparações no tempo.

Dessa forma, conjugando fatos de épocas diversas, chega a 
generalizações universais, criando assim a possibilidade de uma ci-
ência política.

Um excelente estudo sobre Maquiavel, suas ideias funda-
mentais e suas inovações metodológicas, foi publicado por Lauro 
Escorel, intitulado Introdução ao Pensamento Político de Maquia-
vel (Rio de Janeiro, Organização Simões Editora, 1958). Por vários 
motivos, sobretudo por considerações interesseiras e imediatistas 
dos que não desejavam que fossem claramente revelados os verda-
deiros fundamentos do poder a obra notável de Maquiavel sofreu 
restrições e deturpações durante vários séculos, sendo objeto, por 
isso, de apreciações apaixonadas, que prejudicaram a análise obje-
tiva de sua contribuição.

Hoje, entretanto, sobretudo na Itália, já se estuda seriamente 
a obra maquiaveliana, havendo um reconhecimento generalizado 
de sua extraordinária importância, uma vez que, apesar dos obstá-
culos e da condenação veemente, ela foi o marco inicial e de inevi-
tável influência na colocação da exigência de enfoque objetivo dos 
fatos políticos.

1 https://estudeidireito.files.wordpress.com/2016/03/dalmo-de-abreu-
-dallari-elementos-da-teoria-geral-do-estado.pdf

Vieram, depois, autores como Hobbes, Montesquieu, Rousse-
au, influenciados pela ideia de um Direito Natural, mas procurando 
o fundamento esse direito, assim como da organização social do 
poder político, na própria natureza humana e na vida social, como 
verdadeiros precursores da antropologia cultural aplicada ao estu-
do do Estado.

Finalmente, no século XIX vai desenvolver-se especialmente na 
Alemanha, um trabalho de sistematização jurídica dos fenômenos 
políticos. Teve especial importância a obra de Gerber, “Fundamen-
tos de um Sistema de Direito Político Alemão”, aparecida em 1865, 
outro que iria exercer grande influência sobre notável alemão Ge-
org Jellinek a quem se deve, afinal, a criação de uma Teoria Geral 
do Estado, como disciplina autônoma, tendo por objeto o conheci-
mento do Estado.

A obra fundamental de Jellinek intitulada precisamente “Te-
oria Geral do Estado”, foi publicada pela primeira vez no ano de 
1900, alcançando, desde logo, notável repercussão.

A obra de Jellinek foi traduzida para várias línguas, tendo-se 
divulgado no Brasil especialmente as seguintes edições: L’État Mo-
derne et son Droit, edição francesa em dois volumes, de 1911; Te-
oria Generale deIlo Stato, edição italiana de 1921, com uma valio-
síssima introdução escrita por V. E. Orlando; uma edição argentina 
sob o título Teoría General dei Estado, do ano de 1954, contendo 
um prólogo bastante elucidativo, de autoria de Fernando de los 
Rios Urruti.

Apesar de ser uma obra clássica, de permanente atualidade, 
não foi até agora editada em português. Exemplo dessa tendência 
é justamente a obra de Marcello Caetano, que recebeu o título de 
Manual de Ciência Política e Direito Constitucional.

Depois disso, foram bastante intensificados os estudos sobre 
o Estado, notando-se, porém, que não ocorreu a uniformização 
quanto ao nome da disciplina. Assim é que, na Itália, através da 
obra magistral de V. E. Orlando, foi extremamente desenvolvido o 
Diritto Pubblico Generale, surgindo mais recentemente a designa-
ção Dottrina dello Stato, ambas ocupando-se dos temas propostos 
pela Teoria Geral do Estado.

Na França, tornaram-se correntes as denominações Théorie 
Générale de l’Etate Doctrine de l’État, prevalecendo na Espanha a 
designação Derecho Político, para os estudos relativos ao Estado.

Em Portugal, como esclarece Marcello Caetano a denominação 
Direito Político englobava, de início, a parte referente ao Estado e 
a que mais tarde se destacou como Direito Constitucional, haven-
do agora uma tendência, a que aderiu o próprio Marcello Caetano, 
no sentido de se considerar a parte inicial abrangida pela Ciência 
Política.

No Brasil, os estudos relativos ao Estado foram primeiramente 
incluídos como parte inicial da disciplina Direito Público e Consti-
tucional. Por volta do ano de 1940 ocorreu o desdobramento em 
Teoria Geral do Estado e Direito Constitucional.

Recentemente, seguindo a mesma tendência já observada em 
Portugal, e sob influência de grande número de obras de autores 
norte-americanos chegadas ao Brasil, bem como pelo estreitamen-
to das relações entre as universidades brasileiras e as dos Estados 
Unidos da América, inúmeros professores e autores de Teoria Geral 
do Estado passaram a identificar esta disciplina com a Ciência Po-
lítica.

Para efeito de currículo, algumas universidades passaram a dar 
ao curso de Teoria Geral do Estado a denominação Direito Consti-
tucional I, o que nos parece uma impropriedade, uma vez que, em-
bora havendo estreita relação entre ambas as disciplinas, a Teoria 
Geral do Estado e o Direito Constitucional não se confundem, tendo 
cada uma o seu objeto próprio, sendo mais conveniente, do ponto 
de vista científico e didático, mantê-las autônomas.
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